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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ofício n° 150120211DEPILEG 
	

Bento Gonçalves, 30 de agosto de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 

Assunto: Moção de Apoio 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos a Vossa Excelência cópia da 

Moção de Apoio n° 33/2021 de autoria do Vereador ARI PELICIOLI - Cidadania, 

para seu conhecimento. 

Certos de sua atenção ao presente, manifestamos nossos protestos 

de consideração. 

Respeitosamente, 

Veread • r RAFAEL PASQUALOTTO 

Presidente 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ao Plenário 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Autor: Vereador Ari Pelicioli 

   

MOÇÃO 

"Moção de apoio à aprovação do Projeto de Lei 
256412020 que altera a Lei 749811986, que pretende 
instituir o piso salarial nacional e a carga horária 
de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar 
de Enfermagem." 

 

APROVADO 
VOTAÇÃO ÚNICA 

POR UNANIMIDADE 
Data  1.30.J.Ded  202  

  

  

  

A presente MOÇÃO tem por objetivo APOIAR a tramitação e aprovação do PL 
256412020 que Altera a Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 
Parteira, protocolado no Senado. 

Os Vereadores que subscrevem, vêm respeitosamente, nos termos do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja 
enviada a MOÇÃO DE APOIO ao PL 2564/2020, endereçando-a ao Excelentíssimo 
Senhor Rodrigo Otavio Soares Pacheco — Presidente do Senado Federal; ao 
Excelentíssimo Senhor Fabiano Contarato - Senador e propositor do PL 2564/2020 e; à 
Excelentíssima Senhora Zenaide Maia — Senadora e relatora do referido PL. 

JUSTIFICATIVA 

Os profissionais da Enfermagem e suas atividades auxiliares colocam a sua saúde 
em risco para salvar vidas todos os dias e continuam extremamente desvalorizados por 
todo o Brasil. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

No atual momento em que vivemos, enfrentando uma pandemia, ficou evidente a 
importância desses profissionais, mas também, deixou claro que a sociedade precisa 
reconhecer e valorizar essa profissão tão essencial ao cuidado da saúde do ser humano. 

É o momento de valorizar esses profissionais não somente com a aclamação social 
de "Heróis da saúde" mas, oferecendo uma remuneração digna a essa categoria que se 
submete a regimes injustos de remuneração; na maioria das vezes, incompatíveis com o 
nível de formação acadêmica e técnica exigida para o exercício da profissão. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos 20 de agosto de 2021. 

Ver. Ar elicioli - Cidadania 

 

Ver. .fael Pasquat• o - PP 
P esidente da Câmara 

Ver. Thiago Fabris - PP 
Vice-Presidente 

Ver. 	da ilva - PSDB 
2° Secretário 
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Ver. 	ostinho Petroli -MDB 

Ver. Duda Pomperm er -DEM 

Ver. Edson Rogério Biasi PP 
	

Ver. Jocelito L onardo Tonietto - PSDB 

r 

- 
Ver. Valdemir Antônio Marini - PP 
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SENADO FEDERAL 

Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 1732.2021-PRESID 
Brasília, 21 de setembro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Rafael Pasqualotto  
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves/RS 
maraca@camararibeiraopreto.sp.gov.br  
 
 

Assunto: Moção de Apoio nº 33/2021.  

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento do Ofício 

nº 150/2021/DEP/LEG, datado de 30 de agosto do ano corrente, ao tempo de apresentar, de sua 

parte, manifestação de agradecimento pela contribuição para o bom debate democrático, o que em 

muito enriquece os trabalhos deste Senado Federal. 

2  O entendimento dessa Câmara Municipal foi remetido à Secretaria Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 195DA1C2003FBCBE. 
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Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 1732.2021-PRESID 
Brasília, 21 de setembro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Rafael Pasqualotto  
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves/RS 
legislativo@camarabento.rs.gov.br  
 
 

Assunto: Moção de Apoio nº 33/2021.  

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento do Ofício 

nº 150/2021/DEP/LEG, datado de 30 de agosto do ano corrente, ao tempo de apresentar, de sua 

parte, manifestação de agradecimento pela contribuição para o bom debate democrático, o que em 

muito enriquece os trabalhos deste Senado Federal. 

2  O entendimento dessa Câmara Municipal foi remetido à Secretaria Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8219242F003FC7B0. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 79/2021 – ATRSGM/SGM 

 

Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. PLC 80/2018 – Documentos SIGAD nºs 00100.057919/2021-80; 

00100.095856/2021-80; 00100.098791/2021-12; 

2. PLS 236/2012 – Documento SIGAD nº 00100.086825/2021-18; 

3. PEC 28/2021 – Documento SIGAD nº 00100.087189/2021-41; 

4. PL 2564/2020 – Documentos SIGAD nºs 00100.094836/2021-71; 

00100.093764/2021-45; 00100.093771/2021-47; 00100.090858/2021-62; 

e 00100.096942/2021-90; 00100.093960/2021-10; 00100.098788/2021-

91; 00100.097490/2021-63;  

5. PL 1984/2021 – Documento SIGAD nº 00100.093728/2021-81; 

6. PL 2159/2021 – Documento SIGAD nº 00100.094936/2021-06; 

7. PLN 16/2021 – Documento SIGAD nº 00100.096031/2021-62; 

8.  PLC 26/2017 – Documento SIGAD nº 00100.096755/2021-14; 

9.  MPV 1068/2021 – Documento SIGAD nº 00100.096757/2021-03; 

10.  PL 591/2021 – Documentos SIGAD nºs 00100.095571/2021-29; 

00100.097338/2021-81; 00100.095854/2021-71; 00100.098112/2021-05; 

00100.093966/2021-97; 00100.097467/2021-79; 00100.097497/2021-85; 

00100.093958/2021-41; 00100.093954/2021-62;  

11.  PEC 17/2019 – Documento SIGAD nº 00100.096763/2021-52; 

12.  MPV 1063/2021 – Documentos SIGAD nºs 00100.096758/2021-40; e 

00100.097336/2021-91; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 06FA19A00041E0A3. 
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13.  PL 3461/2019 – Documento SIGAD nº 00100.097101/2021-08; 

14.  PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.097340/2021-50; 

15.  PL 2022/2019 – Documentos SIGAD nºs 00100.093780/2021-38; 

00100.099863/2021-31; 

16.  PLS 244/2017 – Documento SIGAD nº 00100.096938/2021-21; 

17.  PL 2400/2020 – Documento SIGAD nº 00100.095864/2021-14; 

18.  PEC 13/2021 – Documento SIGAD nº 00100.098620/2021-85; 

19.  PL 5188/2019 – Documento SIGAD nº 00100.098617/2021-61; 

20.  VET 44/2021 – Documentos SIGAD nºs 00100.099897/2021-25 e 

00100.099896/2021-81; 

21.  MPV 1045/2021 – Documento SIGAD nº 00100.099877/2021-54; 

22.  PL 3657/2020 – Documentos SIGAD nºs 00100.099874/2021-11; 

00100.099867/2021-19; 00100.099322/2021-11;  

23.  PL 4968/2019 – Documento SIGAD nº 00100.099888/2021-34; 

24.  PEC 12/2021 – Documento SIGAD nº 00100.098170/2021-21; 

25.  PLS 143/2016 – Documento SIGAD nº 00100.099894/2021-91; 

26.  PLS 214/2016 – Documentos SIGAD nºs 00100.099883/2021-10; 

00100.099880/2021-78; 

27.  VET 41/2021 – Documento SIGAD nº 00100.099241/2021-11; 

28.  PL 316/2021, PL 2744/2021, PLS 332/2018 e PL 5455/2019 – Documento 

SIGAD nº 00100.098166/2021-62; 

29.  PLC 148/2017 – Documento SIGAD nº 00100.099336/2021-26; 

30.  PLC 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.093897/2021-11. 

Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de manifestações 

externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. CAS – Documento SIGAD nº 00100.092140/2021-19; 

2. CAS – Documento SIGAD nº 00100.098798/2021-26; 

3. CAS – Documento SIGAD nº 00100.098801/2021-10; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 06FA19A00041E0A3. 
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4. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.093735/2021-83; 

5. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.093125/2021-80; 

6. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.094803/2021-21; 

7. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.096759/2021-94; 

8. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.097192/2021-73; 

9. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.098936/2021-77; 

10.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.099864/2021-85; 

11.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.098773/2021-22; 

12.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.099857/2021-83; 

13.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.099855/2021-94; 

14.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.100272/2021-13; 

15.  CMA – Documento SIGAD nº 00100.093060/2021-72; 

16.  CMA – Documento SIGAD nº 00100.098629/2021-96; 

17.  CMA – Documento SIGAD nº 00100.100141/2021-36; 

18.  CMA – Documento SIGAD nº 00100.099334/2021-37; 

19.  CCT – Documento SIGAD nº 00100.097335/2021-47; 

20.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.097330/2021-14; 

21.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.097331/2021-69; 

22.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.097333/2021-58; 

23.  CDH – Documento SIGAD nº 00100.099860/2021-05. 

Publique-se no DSF e encaminhe-se à CDH, à CAS e à CCJ o Documento 

SIGAD nº 00100.127505/2021-25. 

Secretaria-Geral da Mesa, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 06FA19A00041E0A3. 

00100.094836/2021-71 - 00100.131972/2021-50 (VIA 041)


